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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  4138/2024 
 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 
 

CIDADES CONTRATAÇÃO 

2025.059E0700001.02.0003. 
 

OBJETO 

Futura e Eventual Aquisição de Equipamentos Permanentes – Eletrônicos e 
Eletrodomésticos 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 3.568.105,52 (três milhões e quinhentos e sessenta e oito mil e cento 
e cinco reais e cinquenta e dois centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 03/04/2025 às 09h. (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por lote 
 
OBSERVAÇÃO QUANTO AO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Fica definido 
o critério de menor valor por lote. No entanto cabe esclarecer que cada lote 
disporá de apenas um item, ou mais de um item com descrição idêntica se 
tratando um mesmo produto, mas que será adquirido por um único valor 
unitário, não ferindo o Princípio da Economicidade. 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
Para este certame, a participação é exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte e equiparados, nos termos do art. 48 da Lei Complementar 
nº 123/2006 com exceção dos seguintes itens que são destinadas a ampla 
concorrência: 3, 4, 5, 6, 12, 18, 27, 30, 34, 46, 47, 50 e 51  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  002/2025 

(Processo Administrativo n° 4138/2024) 

Torna-se público que MUNICÍPIO DE RIO BANANAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ nº 27.744.143/0001-64, por meio do Setor de Licitação e Compras, sediado na Av. 14 de Setembro, 

887, Centro, Rio Bananal – CEP: 29920-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

nº 2.474 de 19 de dezembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Futura e Eventual Aquisição de Equipamentos Permanentes – 

Eletrônicos e Eletrodomésticos conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados perante o 

Sistema Eletrônico, por meio do site: licitanet.com.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3.13. A vedação contida no subitem 3.6.9 deste item se justifica tendo em vista que a admissão de 

consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o princípio da 

competitividade, pois permitiria, com o aval do Estado, a união de concorrentes que poderiam muito bem 

disputar entre si, violando, por via transversa, o principio da competitividade. O objeto da licitação pode ser 

fornecida por diversas empresas do mercado. Nessa situação, caso a participação de consórcio fosse 

permitida, estaria limitando a concorrência, pois as empresas poderiam deixar de disputar individualmente 

com objetivo de se unir, reduzindo a oportunidade de oferta de um preço mais justo pelo material/serviço. 

Argumenta-se, ainda, sobre o não cabimento da participação de consórcios no pregão, o fato de as 

licitações de elevada especialização técnica não poderem ser efetivadas por essa modalidade, o que, a 

princípio, justifica a vedação, visto que o pregão será adotado para aquisição de bens e serviços comuns. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no subitem 8.8 

deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item com duas casas decimais; 

5.1.2. Marca; 

5.1.2.1. Para os equipamentos que contam com mais de um componente tais como 

os computadores, gabinetes e notebooks, os licitantes poderão indicar a marca 

de um dos componentes e enviar juntamente com a proposta final, caso 

vencedora, folder/prospecto ou outros documentos que indiquem as demais 

marcas/modelos dos demais componentes.  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
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5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, caso estejam estabelecidos quando 

participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser nos 

valores conforme indicadas na tabela constante no termo de referência.  

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado (vide 1º página do Edital). 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 
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6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, e dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

Da proposta ajustada 

6.24. A proposta final reajustada enviada pelo licitante vencedor deve contemplar os seguintes dados: 

6.24.1. Razão social da proponente, informando o endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), para contato, 

6.24.2. Representante legal que assinará a Ata de Registro de Preços / Contrato: nome, 

qualificação, nº do CPF, carteira de identidade, nacionalidade, profissão e cargo na empresa, 

endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato; 

6.24.3. Validade da Proposta; 

6.24.4. Condições de Entrega. 

6.25. Para fins de facilitar a preparação da proposta de preços, está disponibilizado no ANEXO IV deste 

Edital, modelo de proposta com as declarações solicitadas incorporadas ao mesmo. 

6.25.1. A utilização do modelo não tem caráter obrigatório, mas caso a proposta encaminhada não 

contenha todas as informações, poderá ser necessário a sua retificação, caso necessário. 

6.26. Além das propostas finais o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que 

encaminhe junto às mesmas, catálogos/folders/prospectos do produto ofertado ou documentos similares 

para fins de verificação da compatibilidade dos mesmos com as especificações do termo de referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.27. Além dos documentos apresentados junto à proposta, o Pregoeiro poderá solicitar aos licitantes, 

documentação complementar para completar a análise das especificações relevantes que porventura ainda 

necessitarem de comprovação. 

6.28. Outrossim, o Pregoeiro poderá proceder pesquisa em sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo para completar a análise dos produtos apresentados e verificar sua compatibilidade com as 

especificações.   

6.29. Caso a proposta final não contemple alguma marca/modelo que seja relevante para análise das 

documentações, o Pregoeiro poderá proceder diligência, solicitando a inclusão de tais informações. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item e 4.6 

deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da Decreto Municipal nº 2.474, de 19 dezembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.   

planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 
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7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele em formato digital ou 

digitalizado, este último em formato PDF. 

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.8.1. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.8.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.10. Após o término do prazo para entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64): 

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8. 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 
MUNÍCIPIO DE RIO BANANAL 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Av. 14 de Setembro, 887, Centro 

Rio Bananal/ES - CNPJ: CNPJ: 27.744.143/0001-64 

 
 

 
SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 

Pág. 016 

Av. 14 de Setembro, 887, Centro, CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES 
Contato.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 às 17:30  
Sítio Eletrônico : http://www.riobananal.es.gov.br/  - E-mail : editais@riobananal.es.gov.br  

 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no sitio eletrônico oficial e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

9.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, a Administração 

poderá: 

9.8.1. convocar aqueles licitantes que mantiverem sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

9.8.2. adjudicar e celebrar a ata de registro de pregos nas condições ofertadas pelos licitantes 

subsequentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses legais. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 
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10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente ao julgamento das propostas 

ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante, sob pena de preclusão; 

11.3.2. os prazos para a manifestação da intenção de recorrer serão de 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2.  Os licitantes e contratados da Administração Pública Municipal estão sujeitos às penalidades e 

sanções por infrações administrativas cometidas, nos termos do Decreto Municipal nº 2652 de 22 de 

setembro de 2023. 

12.3. Os procedimentos para apuração e aplicação das penalidades também estão descritas no referido 

Decreto. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo encaminhar via plataforma, o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser promovidos exclusivamente via 

plataforma. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://riobananal.es.gov.br/Media/PrefeituraRioBananal/Documentos/Decretos/decreto%202.652.pdf
https://riobananal.es.gov.br/Media/PrefeituraRioBananal/Documentos/Decretos/decreto%202.652.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO INSTRUMENTO/ARP 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para promover a adjudicação do objeto e 

homologar a licitação. 

14.2. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato/ata de registro de 

preços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas do Edital de Licitação e seus anexos. 

14.3. O prazo para assinatura do contrato/ata de registro de preços poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, 

por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde 

que o motivo seja aceito pela Administração. 

14.4. A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato/Ata de Registro de Preços 

ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

14.5. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

14.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

adjudicatário; 

14.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada negociação de melhor condição. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereços eletrônicos https://riobananal.es.gov.br e https://licitanet.com.br/disputas”. 

15.11. Quaisquer publicações que vierem a serem realizadas após a realização da primeira sessão deste 

certame, tais como novas sessões ou resultados da fase habilitatórias ou prazos de recursos serão feitas no 

veículo oficial de comunicação do Município, o Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo – DOM/ES, 

instituído e administrado pela Associação dos Municípios do Estado do Espírito Santo (AMUNES) disponível 

no site https:// https://ioes.dio.es.gov.br/dom/, e no campo próprio do sistema eletrônico destinados a troca 

de mensagens.  

15.12. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada posterior 

de informações ou documentos novos para fins de análise da proposta de preço e habilitação.  

15.13. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações complementares.  

15.14. É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores municipais para subsidiar a análise 

técnica de qualquer objeto licitado.  

15.15. Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico vigente 

e nos princípios de Direito Público.  

15.16. A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e 

administrativa pela prática de atos fraudulentos. 

15.17. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Rio Bananal o direito de no interesse da administração, 

anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, podendo revogar a licitação 

por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

15.17.1. A anulação do procedimento induz às anulações do Termo de Contrato, da Ordem de 

Fornecimento e da Nota de Empenho. 

15.17.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

https://licitanet.com.br/disputas
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15.18. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao 

Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

15.19. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição legal, o 

Foro de Rio Bananal/ES, observadas as disposições do § 1º do artigo 92 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

15.20. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal. 

15.21. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento. 

15.22. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

15.23. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a CONTRATANTE, para 

a execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes do CONTRATADO, tais 

como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de 

identificação. 

15.24. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

15.25. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou lícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

15.26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.26.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.26.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

15.26.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Rio Bananal/ES, 20  de março de 2025 

 
Aparecida Julião Oliozi 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o procedimento licitatório, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, para a Futura e Eventual Aquisição de Equipamentos Permanentes – Eletrônicos e Eletrodomésticos, conforme as condições, 
especificações e quantitativos descritos neste Termo de Referência. 
1.2. Deverão ser rigorosamente atendidas à especificação e quantitativo constantes na tabela abaixo e observados os esclarecimentos constantes neste 
Termo de Referência: 
 

Lote Especificação Unidade 
QUANT. 
MÍNIMA 

QUANT. 
MÁXIMA 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

INTERVADO 
MÍNIMO ENTRE 

LANCES 

EXCLUSIVO 
PARA ME OU 

EPP? 

1 

APARELHO TELEFONE FIXO SEM FIO 
funções flash, rediscar e mudo, menu 
trilíngue em  português, espanhol e inglês, 
eco mode, para redução do consumo de 
energia, bloqueio de chamadas originadas, 
10 tipos de toques com 7 opções de 
volume, voltagem bivolt. certificado anatel. 

UND 1 15 R$ 211,65 R$ 3.174,75 R$ 1,00 SIM 

2 

APARELHO TELEFÔNICO - 
SM RTPHONE 128 GB. •sistema 
operacional android 12 ou android 13; 
•memória ram 4.0gb; •memória interna 
128gb; •câmera traseira mínimo 50 mp e 
frontal mínimo 8mp; •bateria5000mah; 
•acesso à internet 3g, 4g, wi-fi, 
conectividade •bluetooth e gps; •tamanho 
da tela entre 6.5 e 6.67; •velocidade do 
processador entre 2.2 e 2.8 ghz; 
•processador qualcomm snapdragon (680 
ou 685), ou processador octa-core; •com 
carregador, fone, kit de manuais e cabo 
•usb; •a empresa deverá fornecer 01 capa 

UND 1 2 R$ 1.513,62 R$ 3.027,24 R$ 10,00 SIM 
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e película protetora; •cor preto, grafite ou 
azul; •desbloqueado para todas as 
operadoras; •garantia: 12 meses. 

3 

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER 
12.000 BTU’S ar-condicionado tipo split 
inverter (compressor rotativo) hi wall 
12.000 btu/h; composto por unidade 
interna (evaporadora) e unidade externa 
(condensadora) ambas com serpentina de 
cobre; sistema de expansão capilar; ciclo 
frio; gás refrigerante ecológico r410a ou 
equivalente; display digital; controle remoto 
sem fio com display; painel na cor branca; 
funções ventilador com regulagem de 
velocidade (fan), sleep, auto (ajuste 
automático de temperatura), swing (ajuste 
automático de direção do ar), timer; tensão 
de 220 v; frequência 60hz; eficiência 
energética na faixa de classificação a, 
comprovada por meio do selo procel ou 
laudo técnico; função eco para economia 
de energia; filtros removíveis anti 
bactericidas; baixo nível de ruído; 
velocidade do ventilador regulável; 
garantia mínima de 01 ano e assistência 
técnica autorizada localizada no espirito 
santo. serviço de instalação e materiais 
inclusos no preço do aparelho é de 
responsabilidade do fornecedor. 

UND 1 68 R$ 2.741,38 R$ 186.413,84 R$ 10,00 NÃO 

4 
AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER 
18.000 BTU’S ar-condicionado tipo split 

UND 1 73 R$ 4.218,69 R$ 307.964,37 R$ 10,00 NÃO 
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inverter (compressor rotativo) hi wall 
18.000 btu/h; composto por unidade 
interna (evaporadora) e unidade externa 
(condensadora) ambas com serpentina de 
cobre; sistema de expansão capilar; ciclo 
frio; gás refrigerante ecológico r410a ou 
equivalente; display digital; controle remoto 
sem fio com display; painel na cor branca; 
funções ventilador com regulagem de 
velocidade (fan), sleep, auto (ajuste 
automático de temperatura), swing (ajuste 
automático de direção do ar), timer; tensão 
de 220 v; frequência 60hz; eficiência 
energética na faixa de classificação a, 
comprovada por meio do selo procel ou 
laudo técnico; função eco para economia 
de energia; filtros removíveis anti 
bactericidas; baixo nível de ruído; 
velocidade do ventilador regulável; 
garantia mínima de 01 ano e assistência 
técnica autorizada localizada no espirito 
santo. serviço de instalação e materiais 
inclusos no preço do aparelho é de 
responsabilidade do fornecedor. 

5 

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER 
24.000 BTU’S ar-condicionado tipo split 
inverter (compressor rotativo) hi wall 
24.000 btu/h; composto por unidade 
interna (evaporadora) e unidade externa 
(condensadora) ambas com serpentina de 
cobre; sistema de expansão capilar; ciclo 

UND 1 64 R$ 4.740,78 R$ 303.409,92 R$ 10,00 NÃO 
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frio; gás refrigerante ecológico r410a ou 
equivalente; display digital; controle remoto 
sem fio com display; painel na cor branca; 
funções ventilador com regulagem de 
velocidade (fan), sleep, auto (ajuste 
automático de temperatura), swing (ajuste 
automático de direção do ar), timer; tensão 
de 220 v; frequência 60hz; eficiência 
energética na faixa de classificação a, 
comprovada por meio do selo procel ou 
laudo técnico; função eco para economia 
de energia; filtros removíveis anti 
bactericidas; baixo nível de ruído; 
velocidade do ventilador regulável; 
garantia mínima de 01 ano e assistência 
técnica autorizada localizada no espirito 
santo. serviço de instalação e materiais 
inclusos no preço do aparelho é de 
responsabilidade do fornecedor. 

6 

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER 
30.000 BTU’S ar-condicionado tipo split 
inverter (compressor rotativo) hi wall 
30.000 btu/h; composto por unidade 
interna (evaporadora) e unidade externa 
(condensadora) ambas com serpentina de 
cobre; sistema de expansão capilar; ciclo 
frio; gás refrigerante ecológico r410a ou 
equivalente; display digital; controle remoto 
sem fio com display; painel na cor branca; 
funções ventilador com regulagem de 
velocidade (fan), sleep, auto (ajuste 

UND 1 35 R$ 6.448,01 R$ 225.680,35 R$ 15,00 NÃO 
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automático de temperatura), swing (ajuste 
automático de direção do ar), timer; tensão 
de 220 v; frequência 60hz; eficiência 
energética na faixa de classificação a, 
comprovada por meio do selo procel ou 
laudo técnico; função eco para economia 
de energia; filtros removíveis anti 
bactericidas; baixo nível de ruído; 
velocidade do ventilador regulável; 
garantia mínima de 01 ano e assistência 
técnica autorizada localizada no espirito 
santo. serviço de instalação e materiais 
inclusos no preço do aparelho é de 
responsabilidade do fornecedor. 

7 

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER 
30.000 BTU’S PISO TETO ar-condicionado 
tipo split inverter (compressor rotativo) hi 
wall 30.000 btu/h; composto por unidade 
interna (evaporadora) e unidade externa 
(condensadora) ambas com serpentina de 
cobre; sistema de expansão capilar; ciclo 
frio; gás refrigerante ecológico r410a ou 
equivalente; display digital; controle remoto 
sem fio com display; painel na cor branca; 
funções ventilador com regulagem de 
velocidade (fan), sleep, auto (ajuste 
automático de temperatura), swing (ajuste 
automático de direção do ar), timer; tensão 
de 220 v; frequência 60hz; eficiência 
energética na faixa de classificação a, 
comprovada por meio do selo procel ou 

UND 1 7 R$ 8.681,59 R$ 60.771,13 R$ 15,00 SIM 
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laudo técnico; função eco para economia 
de energia; filtros removíveis anti 
bactericidas; baixo nível de ruído; 
velocidade do ventilador regulável; 
garantia mínima de 01 ano e assistência 
técnica autorizada localizada no espirito 
santo. serviço de instalação e materiais 
inclusos no preço do aparelho é de 
responsabilidade do fornecedor. 

8 

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER 
48.000 BTU’S PISO TETO ar-condicionado 
tipo split inverter (compressor rotativo) hi 
wall 48.000 btu/h; composto por unidade 
interna (evaporadora) e unidade externa 
(condensadora) ambas com serpentina de 
cobre; sistema de expansão capilar; ciclo 
frio; gás refrigerante ecológico r410a ou 
equivalente; display digital; controle remoto 
sem fio com display; painel na cor branca; 
funções ventilador com regulagem de 
velocidade (fan), sleep, auto (ajuste 
automático de temperatura), swing (ajuste 
automático de direção do ar), timer; tensão 
de 220 v; frequência 60hz; eficiência 
energética na faixa de classificação a, 
comprovada por meio do selo procel ou 
laudo técnico; função eco para economia 
de energia; filtros removíveis anti 
bactericidas; baixo nível de ruído; 
velocidade do ventilador regulável; 
garantia mínima de 01 ano e assistência 

UND 1 2 R$ 11.160,17 R$ 22.320,34 R$ 20,00 SIM 
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técnica autorizada localizada no espirito 
santo. serviço de instalação e materiais 
inclusos no preço do aparelho é de 
responsabilidade do fornecedor. 

9 

BALANCA DIGITAL 32KG COM BATERIA 
INTERNA RECARREGAVEL 
especificações: capacidade de pesagem: 
32kg. divisão de 2 g de 0 a 6,000 kg. 
divisão de 5 g de 6,005 a 15,000 kg. 
divisão de 10 g de 15,010 a 32,000 kg. 
capacidade de tara: 32,000 kg. display: 
tipo cristal líquido (lcd) com back light na 
cor verde. dimensões dos dígitos: 6,30 mm 
(l) x 16 mm (a). adaptador de parede multi 
voltagem: entrada: de 100 a 240 vca / 50 - 
60 hz. saída: 7,7 vcc / 0,6 a. bateria interna 
e recarregável: autonomia: até 167 horas. 
autodesligamento: configurável entre 1, 5, 
10, 20 e 60 minutos ou desativado. prato 
de pesagem: em aço inoxidável e com 
centro rebaixado, para evitar o 
escoamento de líquidos sobre os displays. 
teclado: manta selada com teclas de 
contato momentâneo. gabinete: em 
plástico abs na cor preta. dimensões: 
balança: 333mm (l) x 115 mm (a) x 300 
mm (p). prato de pesagem: 300 mm (l) x 
230 mm (p). embalagem: 340 mm (l) x 390 
mm (a) x 130 mm (p). peso: 2,7 kg sem 
embalagem ou 3,2 kg embalada. 
temperatura de operação: de 5 a 35 °c. 

UND 1 4 R$ 920,84 R$ 3.683,36 R$ 1,00 SIM 
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umidade relativa do ar: 10 a 95% sem 
condensação. inmetro: em conformidade 
com a portaria 236/94 e classe de exatidão 
iii. 

10 

BALANCA ELETRONICA MOVEL 200 KG 
COM COLUNA, RODAS E BATERIA 
INTERNA especificações: capacidade: 200 
kg. resolução: 50g. plataforma: 50 x 40 cm. 
plataforma em aço carbono. coluna com 
alça de apoio. rodízios de plástico 
resistente. indicador com bateria interna 
duração de 50 horas (bateria 
recarregável). indicador digital da balança 
eletrônica. caixa plástica. visor de cristal 
líquido (cinza) lcd. teclas de zero, tara e 
imprime. tempo de estabilização da 
balança eletrônica menor que 3 segundos. 
busca automática de zero. conversor a/d 
com 20.000 contagens internas. tensão de 
alimentação: 110/220v. bi-volt automático. 
alcance da tara: até 50% da capacidade. 
fácil calibração(digital). interface serial rs - 
232. 

UND 1 4 R$ 1.984,10 R$ 7.936,40 R$ 10,00 SIM 

11 

BATEDEIRA COM 03 VELOCIDADES 
batedeira com 03 velocidades, um par de 
batedores para massa em aço cromado, 
potência de 350 w, voltagem 110 v na cor 
preta, capacidade da tigela de 3,6 l, função 
turbo, sistema de encaixe, pode ser 
utilizada fixa ou portátil, garantia de 12 
meses 

UND 1 3 R$ 292,40 R$ 877,20 R$ 1,00 SIM 
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12 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 LITROS 
COM KIT DE INSTALACAO E FILTRO 
bebedouro industrial em aço inox, 
capacidade de 100 litros, com kit de 
instalação e filtro de carvão ativado com 
vida útil mínima de 3800 litros, voltagem 
127 v, com 03 torneiras cromadas sendo 
02 para copo e 01 de esguicho, pia frontal 
em aço inox com dreno,  reservatório de 
água em polipropileno atóxico com 
isolamento térmico, sistema de boia, 
serpentina interna em aço inox. 
temperatura: 0º a 7º. fabricado com 
compressor de gás ecológico r134a de 
baixo consumo de energia. tomada de 3 
pinos conforme a norma da abnt. 
certificado pelo inmetro. dimensões 
aproximadas de 1,36 x 0,71 x 0,72 m. 
assistência técnica nacional e garantia de 
no mínimo 01 ano. 

UND 1 32 R$ 3.061,60 R$ 97.971,20 R$ 10,00 NÃO 

13 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 50 LITROS 
COM KIT DE INSTALACAO E FILTRO 
bebedouro industrial em aço inox, 
capacidade de 50 litros, com kit de 
instalação e filtro de carvão ativado e vida 
útil mínima de 3800 litros, voltagem 127 v, 
com 02 torneiras cromadas sendo 01 para 
copo e 01 de  esguicho, pia frontal em aço 
inox com dreno, reservatório de água em 
polipropileno atóxico com isolamento 
térmico, sistema de boia, serpentina 

UND 1 25 R$ 2.450,30 R$ 61.257,50 R$ 10,00 SIM 
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interna em aço inox. temperatura: 0º a 7º. 
fabricado com compressor de gás 
ecológico r134a de baixo consumo de 
energia. tomada de 3 pinos conforme a 
norma da abnt. certificado pelo inmetro.  
dimensões aproximadas de 1,30 x 0,60 x 
0,56 m. assistência técnica nacional e 
garantia de no mínimo 01 ano. 

14 

BEBEDOURO INDUSTRIAL EM INOX 
COM TRES TORNEIRAS 110V bebedouro 
industrial em inox com três torneiras 110v, 
com três torneiras de pressão em latão 
cromado, uma de jato para a boca e outra 
para copo para atender adultos e mais 
uma jato para as crianças e p.n.e, com 
capacidade aproximada de refrigeração de 
6 litros por hora, gás r134a, depósito de 
água em inox-304 (próprio para alimentos) 
com  serpentina externa que facilita a 
higienização e não altera as propriedades 
da água, dreno para limpeza da cuba, 
torneira (corpo e jato) em latão cromado, 
com regulagem de jato de água, ralo 
sifonado que barra o mau cheiro 
proveniente do esgoto, tampo em aço inox 
polido, com relevos para evitar respingos, 
gabinete confeccionado em aço inox, 
controle automático da temperatura da 
água, filtro de água com carvão ativado. 
dimensões aproximadas: largura 32 x 
profundidade 32 x altura total 112 cm. 

UND 1 6 R$ 2.245,42 R$ 13.472,52 R$ 10,00 SIM 
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15 

CAFETEIRA ELETRICA cafeteira espresso 
automática, grãos moídos na hora, com 
vaporizador clássico. regulagem dos níveis 
de moagem, moinhos 100% de cerâmica. 
pressão minima de 12bars de pressão. 
voltagem de 110v/220v. reservatorio 
integrado para café torrado em grãos, 
opções de café espresso e americano em 
apenas um toque, além da opção de 
vaporizador de leite. capacidade mínima 
de 1.5 litros. capcidade de produção de 
duas xícaras simultaneamente.painel 
touch, com mínimo de 3 ajustes para a 
intensidade do aroma (suave, média e 
forte) e 3 ajustes para quantidade de 
bebida (pequena, média e grande). 
compatível também para preparar cafés a 
partir do pó previamente moído. potência 
mínima 1300w. garantia mínima de 2 anos. 
produto deve ser fornecido com 2 filtros 
compatíveis com o produto, além do que 
acompanha o produto original. 

UND 1 1 R$ 2.090,20 R$ 2.090,20 R$ 10,00 SIM 

16 

CAIXA DE SOM 300W caixa de som, 
potencia 300w, radio fm, bluetooth, ntrada 
usb, entrada cabo p2, entrada cartão sd, 
microfone com fio, adaptador de energia, 
alça, formatos de áudio compatíveis: mp3, 
entrada de fone, controle de volume, com 
bateria. 

UND 1 22 R$ 824,86 R$ 18.146,92 R$ 1,00 SIM 

17 
CAIXA DE SOM ACUSTICA ATIVA 
MINIMO 500W RMS caixa de som acústica 

UND 1 13 R$ 1.330,83 R$ 17.300,79 R$ 10,00 SIM 
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ativa com potência de no mínimo 500w 
rms, com entrada micro sd, bluetooth, 
pendrive, 02 entradas para microfone, alto 
falante de no mínimo 15, entradas 
balanceadas xlr e trs 1/4, entrada line com 
conectores xlr, rca e p2. dimensões 
aproximadas: 75 x 40 x 30cm  

18 

COMPUTADOR COMPLETO COM 
MONITOR (PROCESSADOR 4 
NÚCLEOS)  especificação mínima: 
computador desktop com processador de 
última ou penúltima geração que possua 
no mínimo 4 núcleos físicos, e frequência 
de 3.0 ghz; unidade de armazenamento 
ssd 240 gb interface pcie nvme m.2, 
memória ram de 16 gb, do tipo sdram ddr4 
2666mhz mhz ou superior.o adaptador de 
vídeo poderá ser integrado ou dedicado e 
deverá possuir no mínimo de 1 gb de 
memória. suportar monitor estendido. 
possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, 
sendo pelo menos 01 vga e 01 digital do 
tipo hdmi, display port ou dvi. teclado usb, 
abnt2, com fio e mouse usb, 800 dpi, 2 
botões, scroll com fio. monitor de led 21 
polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 
a 60hz), com 01 entrada de vídeo vga e 01 
hdmi, display port ou dvi. as entradas de 
vídeo deverão ser totalmente compatíveis 
com as saídas existentes no cpu ofertado. 
interfaces de rede 10/100/1000 e wifi 

UND 1 89 R$ 4.227,76 R$ 376.270,64 R$ 10,00 NÃO 
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padrão ieee 802.11 b/g/n/ac. sistema 
operacional windows 10 pro (64 bits) ou 
superior, instalado, original e licenciado. 
fonte compatível e que suporte toda a 
configuração exigida no item. gabinete e 
periféricos deverão funcionar na vertical ou 
horizontal. todos os equipamentos 
ofertados (gabinete, teclado, mouse e 
monitor) devem possuir gradações neutras 
das cores branca, preta ou cinza, e manter 
o mesmo padrão de cor. todos os 
componentes do produto deverão ser 
novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. garantia de 12 meses  

19 

CORTINA DE AR 90 CM COM 
CONTROLE REMOTO COR BRANCO 220 
V características: cor branco; com controle 
remoto; tensão 220v monofásico; vazão 
mínima de 1.400 m³/h; potência máxima de 
240 w; e ruído máximo de 60 db. 
características mínimas que o aparelho 
deve possuir: serviço de instalação e 
materiais inclusos nos preços do aparelho 
e de responsabilidade do fornecedor; 
classificação inmetro (classificação a); 
controle remoto; selo procel; função eco; 
controle de temperatura; voltagem 220v; 
garantia mínima de um ano; assistência 
técnica autorizada no espírito santo.  

UND 1 4 R$ 1.126,82 R$ 4.507,28 R$ 10,00 SIM 

20 
CÂMERA PORTÁTIL PARA VÍDEO 
CONFERÊNCIA FULL HD 1920 X 1080 

UND 1 2 R$ 1.383,69 R$ 2.767,38 R$ 10,00 SIM 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 
MUNÍCIPIO DE RIO BANANAL 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Av. 14 de Setembro, 887, Centro 

Rio Bananal/ES - CNPJ: CNPJ: 27.744.143/0001-64 

 
 

 
SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 

Pág. 035 

Av. 14 de Setembro, 887, Centro, CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES 
Contato.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 às 17:30  
Sítio Eletrônico : http://www.riobananal.es.gov.br/  - E-mail : editais@riobananal.es.gov.br  

 
 

PIXELS câmera para vídeo conferência hd 
(1920 x 1080 pixels) de alta qualidade, 
correção de luz automática, microfone 
embutido com redução de ruídos com 
captação de no mínimo 2,0 m de diâmetro 
e controle remoto com alcance de no 
mínimo 2,0 m de distância. 

21 

FOGAO COM 05 BOCAS fogão com 05 
bocas - forno esmaltado, limpa fácil, 
acendimento automático, botões 
removíveis e integrados á mesa. tampa de 
vidro temperado. capacidade de forno 
proximadamente 87 litros. classificação a. 
cor branco. dimensões aproximadas do 
produto: (lxaxp) 75x90x59 cm. bivolt. para 
gás glp. garantia de no mínimo 01 ano. 

UND 1 13 R$ 1.504,78 R$ 19.562,14 R$ 10,00 SIM 

22 

FOGAO INDUSTRIAL DE INOX COM 
FORNO 02 BOCAS fogão industrial de 
baixa pressão de 2 bocas com forno, para 
uso de gás de botijão, com estrutura em 
aço inox 430, mesa no perfil 5 (5cm entre 
as bocas) ou superior acabamento externo 
do forno e porta em inox, com 02 
queimadores simples e 02 queimadores 
duplos, com grelhas de 30x30 cm e com 
bandejas coletoras de resíduos. medidas 
internas do forno aproximadas de 
48x31x33cm. medidas aproximadas do 
fogão de 80x49x74 cm.  fogão deverá ser 
entregue devidamente montado. garantia 
de no mínimo 06 meses. 

UND 2 12 R$ 1.449,81 R$ 17.397,72 R$ 10,00 SIM 
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23 

FOGAO INDUSTRIAL DE INOX COM 
FORNO 04 BOCAS fogão industrial de 
baixa pressão de 4 bocas com forno, para 
uso de gás de botijão, com estrutura em 
aço inox 430, mesa no perfil 5 (5cm entre 
as bocas) ou superior, acabamento 
externo do forno e porta em inox, com 02 
queimadores simples e 02 queimadores 
duplos, com grelhas de 30x30 cm e com 
bandejas coletoras de resíduos. medidas 
internas do forno aproximadas de 
48x59cm. medidas aproximadas do fogão 
de 80x74x83 cm.  fogão deverá ser 
entregue devidamente montado. garantia 
de no mínimo 06 meses. 

UND 3 25 R$ 1.935,36 R$ 48.384,00 R$ 10,00 SIM 

24 

FOGAO INDUSTRIAL DE INOX COM 
FORNO 06 BOCAS fogão industrial de 
baixa pressão de 6 bocas com forno, para 
uso de gás de botijão, com estrutura em 
aço inox 430, acabamento externo do 
forno e porta em inox, com 03 
queimadores simples e 03 queimadores 
duplos, com grelhas de 30x30 cm e com 
bandejas coletoras de resíduos. medidas 
internas do forno aproximadas de 
48x59cm. medidas mínimas do fogão de 
80x106x82cm. fogão deverá ser entregue 
devidamente montado. garantia de no 
mínimo 06 meses. 

UND 1 16 R$ 3.107,03 R$ 49.712,48 R$ 10,00 SIM 

25 
FOGÃO ELÉTRICO DE MESA com 1 
queimador, acendimento automático 

UND 1 2 R$ 155,86 R$ 311,72 R$ 1,00 SIM 
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através de botão de controle, voltagem 127 
v, superfície de aço inoxidável, chapa de 
aquecimento em ferro fundido, potência 
mínima de aquecimento de 1000 w, com 
no mínimo 05 níveis de potência 

26 

FORNO MICROONDAS 31 LTS forno 
micro-ondas 31 litros, com as seguintes  
especificações básicas do equipamento:  
garantia de 12 meses;   prato giratório;  
painel eletrônico e relógio;  tecla 
descongelar e trava de segurança. 

UND 1 18 R$ 692,67 R$ 12.468,06 R$ 1,00 SIM 

27 

FREEZER HORIZONTAL 546 LITROS 
COM DUAS TAMPAS freezer horizontal 
mínimo 546 litros, com duas tampas, na 
cor branca, 127 v. função do refrigerador 
de 2 a 8 ºc e função do freezer -18ºc a -
22ºc. dimensões externas aproximadas 
715mm de altura x 1555 mm de largura x  
515 mm de profundidade; - equipamento 
com dupla ação: refrigerador e freezer - 
gabinete interno pré-pintado - dreno frontal 
- rodízios reforçados - gaxeta removível - 
puxador ergonômico com fechadura de 
segurança - tampas balanceadas consumo 
de energia classe a. garantia de no mínimo 
01 ano. 

UND 1 17 R$ 4.843,99 R$ 82.347,83 R$ 10,00 NÃO 

28 

FREEZER VERTICAL 01 PORTA 400 
LITROS freezer comum vertical 01 porta 
de 400 litros. congelador tipo freezer 
vertical, com uma porta, capacidade 
mínima de 400 litros. classificação de 

UND 1 3 R$ 4.131,73 R$ 12.395,19 R$ 10,00 SIM 
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eficiência energética nível a emitido pelo 
programa brasileiro de etiquetagem pbe do 
instituto nacional de metrologia, 
normalização e qualidade industrial 
inmetro, cor branca, tensão 110 v. garantia 
mínima de 12 meses. 

29 

FREEZER VERTICAL FROST FREE 220 L 
capacidade minima de 220l com gavetas 
resistentes e de facil limpeza iluminação 
interna, painel eletronico e controle de 
temperatura. classificação a de consumo 
de energia de cor branca e garantia de no 
minimo 1 ano tensao 110v 

UND 1 12 R$ 3.820,26 R$ 45.843,12 R$ 10,00 SIM 

30 

GABINETE COMPLETO 
(PROCESSADOR 8 NUCLEOS) 
especificação mínima: computador desktop 
com processador de última ou penúltima 
geração que possua no mínimo 8 núcleos 
físicos, frequência de 3.5 ghz; unidade de 
armazenamento ssd 240 gb interface pcie 
nvme m.2, memória ram de 16 gb, do tipo 
sdram ddr4 2666mhz mhz ou superior. o 
adaptador de vídeo poderá ser integrado 
ou dedicado e deverá possuir no mínimo 
de 1 gb de memória. suportar monitor 
estendido. possuir no mínimo 2 saídas de 
vídeo, sendo pelo menos 01 vga e 01 
digital do tipo hdmi, display port ou dvi. 
teclado usb, abnt2, com fio e mouse usb, 
800 dpi, 2 botões, scroll com fio. interfaces 
de rede 10/100/1000. sistema operacional 

UND 1 86 R$ 5.698,00 R$ 490.028,00 R$ 15,00 NÃO 
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windows 10 pro (64 bits) ou superior, 
instalado, original e licenciado. fonte 
compatível e que suporte toda a 
configuração exigida no item. gabinete e 
periféricos deverão funcionar na vertical ou 
horizontal. todos os equipamentos 
ofertados (gabinete, teclado, mouse) 
devem possuir gradações neutras das 
cores branca, preta ou cinza, e manter o 
mesmo padrão de cor. todos os 
componentes do produto deverão ser 
novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. garantia de 12 meses 

31 

GABINETE COMPLETO DE ALTO 
DESEMPENHO PARA PROJETOS 
processador: possuir no mínimo 20 
núcleos, frequência de 2.5 ghz, memória 
cache de 20mb, suporte para memória ram 
ddr5 placa mãe: possuir 04 slots para 
memória ddr5 4800mhz, expansível até 
128mb; conexão lan rj45 com velocidade 
de 1gbps; 01 x slot pci express x16, 
suportando pcie 4.0 e rodando em x16 
(pciex16) 02 x slots pci express x16, 
suportando pcie 3.0 e rodando em x1 
(pciex1_1, pciex1_2); conexões de 
armazenamento, 02 conectores m.2 com 
suporte para ssd, 04 conectores sata 
6gb/s, suporte a raid 0, raid 1, raid 5 e raid 
10 para dispositivos de armazenamento 
sata. conexões externas, 01 portas usb 

UND 1 4 R$ 15.052,00 R$ 60.208,00 R$ 20,00 SIM 
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type-c, com suporte usb 3.2 gen 2, 04 
portas usb 3.0 ou superior no painel 
traseiro, 02 x portas usb 2.0 ou superior no 
painel traseiro, 02 x portas usb 2.0 ou 
superior disponíveis através dos 
conectores usb internos. suporte para 
windows 11 de 64 bits suporte para 
windows 10 de 64 bits; memória ram: 02 
pentes de memória 16gb (dual chanel) 
ddr5 4800mhz ou superior com dissipador 
de calor, compatível com a placa mãe e 
processador descritos acima; 
armazenamento: ssd nvme m.2 de 1tb de 
armazenamento, leitura de 3200mb/s e 
gravação 2500mb/s, leitura até 7400mb/s e 
gravação 5400mb/s, com dissipador de 
calor e compatível com as características 
da placa mãe. gabinete: formato mid-tower 
com suporte para placa mãe dos modelos 
atx, micro-atx, mini-itx; conectores de 
entradas: 01 usb 3.0, 01 usb 2.0, conexões 
de áudio; baias: 1x 3.5” hdd, 2x 2.5 ssd, 
possuir no mínimo 02 ventoinhas inclusas 
para refrigeração; placa gráfica: possuir 
memória de 8gb gddr6 com interface 
128bit, clock de 1,5ghz, 04 conexões de 
saída de vídeo digital, sendo 
necessariamente 01 hdmi, suporte para 03 
monitores simultâneos; função com true 
color; compatível com pixel shader 3.0 ou 
superior e directx. alimentação: fonte atx 
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com potência real de 700w, refrigeração 
através de ventoinha de 120mm silenciosa. 
deverá suportar e ser compatível com 
todos os hardwares especificados. sistema 
operacional windows 11 na versão pro, 
instalado, original e ativado. garantia 12 
meses. 

32 

GABINETE COMPLETO PARA 
PROJETOS processador: possuir 08 
núcleos, frequência de 2.5 ghz, memória 
cache de 18mb, suporte para memória ram 
ddr4 ou superior placa mãe: possuir 02 
slots para memória ddr4 3200mhz dual 
channel, expansível até 64mb; conexão lan 
rj45 com velocidade de 1gbps; 01 x slot pci 
express x16, suportando pcie 4.0 e 
rodando em x16 (pciex16) 01 x slots pci 
express x16, suportando pcie 3.0 e 
rodando em x1 (pciex1_1, pciex1_2); 
conexões de armazenamento, 01 conector 
m.2 com suporte para ssd, 04 conectores 
sata 6gb/s. conexões externas, 02 portas 
usb 3.0 ou superior no painel traseiro, 02 x 
portas usb 2.0 ou superior no painel 
traseiro, 02 x portas usb 2.0 ou superior 
disponíveis através dos conectores usb 
internos. suporte para windows 11 de 64 
bits suporte e windows 10 de 64 bits; 
memória ram: 02 pentes de memória 16gb 
(dual channel) ddr4 3200mhz ou superior 
com dissipador de calor, compatível com a 

UND 1 4 R$ 7.949,33 R$ 31.797,32 R$ 15,00 SIM 
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placa mãe e processador descritos acima; 
armazenamento: ssd nvme m.2 de 1tb de 
armazenamento, leitura de 3200mb/s e 
gravação 2500mb/s, leitura até 7400mb/s e 
gravação 5400mb/s, com dissipador de 
calor e compatível com as características 
da placa mãe. gabinete: formato mid-tower 
com suporte para placa mãe dos modelos 
atx, micro-atx, mini-itx; conectores de 
entradas: 01 usb 3.0, 01 usb 2.0, conexões 
de áudio; baias: 1x 3.5” hdd, 2x 2.5 ssd, 
possuir no mínimo 02 ventoinhas inclusas 
para refrigeração; placa gráfica: possuir 
memória de 6gb gddr6 com interface 96bit, 
clock de 1,0ghz, 04 conexões de saída de 
vídeo digital, sendo necessariamente 01 
hdmi, suporte para 03 monitores 
simultâneos; função com true color; 
compatível com pixel shader 3.0 ou 
superior e directx. alimentação: fonte atx 
com potência real de 650w, refrigeração 
através de ventoinha de 120mm silenciosa. 
deverá suportar e ser compatível com 
todos os hardwares especificados. sistema 
operacional windows 11 na versão pro, 
instalado, original e ativado. garantia de 12 
meses. 

33 

GABINETE COMPLETO PARA SETOR 
TRIBUTARIO processador: possuir 10 
núcleos, frequência de 2.5 ghz, memória 
cache de 18mb, suporte para memória ram 

UND 1 1 R$ 5.933,33 R$ 5.933,33 R$ 15,00 SIM 
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ddr4 ou superior; placa mãe: possuir 02 
slots para memória ddr4 3200mhz dual 
channel, expansível até 64mb; conexão lan 
rj45 com velocidade de 1gbps; 01 x slot pci 
express x16, suportando pcie 4.0 e 
rodando em x16 (pciex16) 01 x slots pci 
express x16, suportando pcie 3.0 e 
rodando em x1 (pciex1_1, pciex1_2); 
conexões de armazenamento, 01 conector 
m.2 com suporte para ssd, 04 conectores 
sata 6gb/s. conexões externas, 02 portas 
usb 3.0 ou superior no painel traseiro, 02 x 
portas usb 2.0 ou superior no painel 
traseiro, 02 x portas usb 2.0 ou superior 
disponíveis através dos conectores usb 
internos; suporte para raid 1 e raid 10. 
controladora de vídeo integrada, com 
saída vga e hdmi. memória ram: 02 pentes 
de memória de 16gb (dual channel) ddr4 
3200mhz ou superior com dissipador de 
calor, compatível com a placa mãe e 
processador descritos acima; 
armazenamento: 02 ssd sata3 ou 
tecnologia superior de 1tb de 
armazenamento com suporte para raid 1 e 
raid 10, compatível com as características 
da placa mãe. gabinete: formato mid-tower 
com suporte para placa mãe dos modelos 
atx, micro-atx, mini-itx; conectores de 
entradas: 01 usb 3.0, 01 usb 2.0, conexões 
de áudio; baias: 1x 3.5” hdd, 2x 2.5 ssd, 
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possuir no mínimo 02 ventoinhas inclusas 
para refrigeração; alimentação: fonte atx 
com potência real de 650w, refrigeração 
através de ventoinha de 120mm silenciosa. 
deverá suportar e ser compatível com 
todos os hardwares especificados. sem 
sistema operacional. garantia de 12 
meses. 

34 

GELADEIRA INVERTER FROST FREE 
CAPACIDADE TOTAL DE 550L geladeira 
inverter frost free capacidade total mínima 
de 550l iluminação interna tensão 110v de 
cor branca painel eletrônico touch função 
turbo freezer prateleiras de vidro 
temperado consumo a de energia garantia 
mínima de 12 meses e congelador com no 
mínimo 2 gavetas grandes. 

UND 1 14 R$ 6.015,82 R$ 84.221,48 R$ 15,00 NÃO 

35 

GELADEIRA/REFRIGERADOR DE 299 
LITROS, FROST FREE, 1 PORTA, COR 
BRANCA - Capacidade mínima de 299 
litros. Classificação de eficiência 
energética nível A emitido pelo programa 
Brasileiro de Etiquetagem PBE do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial INMETRO, cor 
branca, tensão 110 V. Garantia mínima de 
12 meses. 

UND 1 1 R$ 2.723,15 R$ 2.723,15 R$ 10,00 SIM 

36 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO 1800 
PSI lavadora de alta pressão 1800 psi com 
bico vario e shampoozeira características 
mínimas: 127 volts; potência elétrica 

UND 1 14 R$ 881,08 R$ 12.335,12 R$ 1,00 SIM 
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mínima 1.450 w, pressão máxima 1.800 
psi; vazão mínima 300 1/h; mangueira de 
alta pressão de no mínimo de 4 metros; 
bico regulável que permite controlar a 
saída de água em jato leque ou 
concentrado; sistema stop total que corta o 
fluxo de água e a energia do motor ao 
soltar o gatilho; cabo elétrico de no mínimo 
4 metros; suporte para cabo elétrico e  
mangueira; desliga automaticamente em 
caso de superaquecimento; acompanhada 
dos acessórios: shampoozeira e agulha de 
limpeza; garantia de 12 meses. 

37 

LIQUIDIFICADOR COM 3 VELOCIDADES 
liquidificador branco com 3 velocidades e 
pulsar, jarra em polipropileno com 
capacidade mínima 1,5 litros, potência 
mínima de 500w, lâminas em aço afiadas, 
bivolt ou 110v. Garantia mínima 12 meses. 

UND 1 41 R$ 217,91 R$ 8.934,31 R$ 1,00 SIM 

38 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL EM INOX 
POLIDO CAPACIDADE 06 LITROS 
liquidificador industrial, gabinete em aço 
inox polido e copo em aço inox polido, com 
capacidade para 06 lts.  alim. 110/220 
volts. garantia de no mínimo 01 ano. 

UND 1 16 R$ 678,54 R$ 10.856,64 R$ 1,00 SIM 

39 

MAQUINA DE LAVAR ROUPA 15KG COM 
CESTO INOX máquina/lavadora 
automática de lavar roupas, capacidade 
15kg, com cesto inox, com as seguintes 
funções: quantidade de programas de 
lavagem: 10 ou mais, controle de níveis de 

UND 1 13 R$ 2.541,14 R$ 33.034,82 R$ 10,00 SIM 
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água, função centrifugar, dispenser 
autolimpante, turbo secagem, função 
enxague, filtro para fiapos, com tampa de 
vidro temperado, cor branca, pés 
nivelados, garantia de 12 meses ou mais, 
110v. 

40 

MIXER 3 EM 1 POTENCIA MINIMA 400W 
2 VELOCIDADES mixer 3 em 1 com haste 
em inox, potência mínima 400 w, com 
funções e acessórios para batedor, mixer e 
triturador, 2 velocidades e função turbo, 
110v. 

UND 1 3 R$ 326,27 R$ 978,81 R$ 1,00 SIM 

41 

MONITOR DE LED 21" full hd, resolução 
1920x1080, 01 conector hdmi, 01 conector 
vga, 01 cabo de força, 01 cabo vga, 01 
cabo hdmi, suporte com inclinação e base 
removivel. 

UND 1 93 R$ 722,99 R$ 67.238,07 R$ 1,00 SIM 

42 

MONITOR LED 24" monitor de led de 24 
polegadas com ips, resolução fhd 1080p 
proporção de 16:9, taxa de atualização 
mínima de 75hz, relação de contraste 
1000:1, tecnologia de conexão hdmi e 
display port, bivolt, com ajuste de altura 

UND 1 10 R$ 931,00 R$ 9.310,00 R$ 1,00 SIM 

43 

MONITOR LED 27" monitor de led ou 
tecnologia superior de 27 polegadas com 
ips, resolução fhd 1080p proporção de 
16:9, taxa de atualização de 165hz, 
relação de contraste 1000:1, tecnologia de 
conexão hdmi e display port, bivolt, com 
ajuste de altura. 

UND 1 7 R$ 1.631,05 R$ 11.417,35 R$ 10,00 SIM 

44 NOBREAK (PARA UND 1 74 R$ 656,88 R$ 48.609,12 R$ 1,00 SIM 
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COMPUTADOR/IMPRESSORA) SAÍDA 
110/115 OU BIVOLTI nobreak (para 
computador/impressora). especificação 
mínima: que esteja em linha de produção 
pelo fabricante. no-break com potência 
nominal mínima de 1,2 kva. potência real 
mínima de 600 w. tensão entrada 115 / 
127 / 220 v (em corrente alternada) com 
omutação automática. tensão de saída 110 
/ 115 ou bivolti. alarme audiovisual. bateria 
interna selada. autonomia a plena carga 
de, no mínimo, 15 minutos considerando 
consumo de 240 w. possuir, no mínimo, 
seis tomadas de saída padrão brasileiro. o 
produto deverá ser novo, sem uso, reforma 
ou recondicionamento. 

45 

NOTEBOOK PARA PROJETOS notebook 
com tela de 15,6” fhd led ips taxa de 
atualização 144hz; processador de 08 
núcleos, cache de 12mb (referência intel 
core i5-13420h); memória ram de 08gb 
ddr5 5200mhz, expansível ate 32gb ; ssd 
nvme pci-e 4.0 m.2 de 512gb de 
armazenamento, leitura até 7400mb/s e 
gravação 5400mb/s; placa de vídeo 
dedicada com 6gb de memória gddr6; 02 
autofalantes estéreo integrados; conexões: 
bluetooth, wifi, hdmi e usb; interface de 
rede sem fio dual band wi-fi 6 ax; 02 portas 
usb 3.0 ou superior; webcam integrada 
com resolução hd; bateria de litio com 

UND 1 2 R$ 10.167,63 R$ 20.335,26 R$ 20,00 SIM 
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capacidade mínima de de 3000mah; 
carregador de bateria bivolt; teclado 
padrão abnt2 com teclado numérico; 
sistema operacional windows 11 original, 
instalado e ativado. garantia de 12 meses.  

46 

NOTEBOOK PROCESSADOR DE 4 
NUCLEOS TELA LED 15,6" led, com 
antirreflexo. processador de 04 nucleos 
fisicos 08 treads, 06mb de memoria cache. 
memoria ddr4 8gb, 2666mhz. unidade de 
estado sólido ssd de 256gb pcie nvme m.2. 
sistema operacional windows 10 original. 

UND 1 27 R$ 3.397,65 R$ 91.736,55 R$ 10,00 NÃO 

47 

NOTEBOOK TELA LED 15,6 
ANTIRREFLEXO 2 NUCLEOS notebook 
tela hd de 15.6 (1366 x 768), led, com 
antirreflexo. processador de 02 núcleos 
físicos 04 treads, 03mb de memória cache. 
memória ddr4 4gb, 2666mhz. unidade de 
estado sólido ssd de 256gb pcie nvme m.2. 
operacional windows 10 ou superior 
original e licenciado. 

UND 1 25 R$ 3.460,12 R$ 86.503,00 R$ 10,00 NÃO 

48 

PROJETOR 3000 LUMENS projetor com 
imagem wxga com resolução de alta 
definição de no mínimo 1280x800 e 
luminosidade mínima de 3000 lumens, 
tecnologia de projeção 3lcd ou similar, 
conectividade mínimas de hdmi e usb, com 
alto-falantes integrados e método de 
projeção frontal,  traseira, teto. cor branco. 
acompanhado de no mínimo: cabo de 
alimentação elétrica, bivolt ou 110v; 

UND 1 15 R$ 2.211,65 R$ 33.174,75 R$ 10,00 SIM 
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controle remoto sem fio e guia de 
instalação idioma: português. garantia de 
no mínimo 12 meses. 

49 

PURIFICADOR DE AGUA CAPACIDADE 
MINIMA 3 LITROS purificador de água 
com 01 kit de instalação e 01 elemento 
filtrante - com câmara de carbono ativado 
com prata coloidal, bivolt, potência mínima 
de 80w, com sistema de água refrigerada a 
menos de 10c e baixo consumo de 
energia, volume do reservatório de água 
gelada com no mínimo 2,0 litros, 
reservatórios natural e gelado totalmente 
independentes, instalação simples e filtro 
fácil de trocar, certificados pelo inmetro. 
capacidade mínima de água 3,0 litros. 
material/composição de  polipropileno. com 
bandeja coletora de resíduos  removível e 
torneiras. modo de filtragem: 01 filtro com 
troca em 3.000 litros ou 06 meses. tipo de 
instalação hidráulica. dimensões 
aproximadas do produto em cm (axlxp) 
46x31x38. garantia do fornecedor mínima 
de 12 meses. 

UND 1 30 R$ 1.039,43 R$ 31.182,90 R$ 10,00 SIM 

50 

REFRIGERADOR DUPLEX FROST FREE 
472 LITROS refrigerador formato duplex, 
tipo de degelo frost free, cor branco, 02 
portas, capacidade total de 472 litros, 
voltagem 127v, posição do freezer em 
cima, classificação energética a. garantia 
mínima de 12 meses após a entrega do 

UND 2 30 R$ 3.649,70 R$ 109.491,00 R$ 10,00 NÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 
MUNÍCIPIO DE RIO BANANAL 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Av. 14 de Setembro, 887, Centro 

Rio Bananal/ES - CNPJ: CNPJ: 27.744.143/0001-64 

 
 

 
SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 

Pág. 050 

Av. 14 de Setembro, 887, Centro, CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES 
Contato.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 às 17:30  
Sítio Eletrônico : http://www.riobananal.es.gov.br/  - E-mail : editais@riobananal.es.gov.br  

 
 

produto. 

51 

SMART TV DE LED 50'' tamanho da tela: 
50, tipo de tela: qled, resolução: 4k, 
frequência nativa: 60 hz, tipo de selo 
inmetro: procel, classificação energética: a 
, conectividade: 3x hdmi | 2x usb | 1x rf | 1x 
entrada de composto av, potência de  
áudio: 20w rms, wi-fi | bluetooth | 
conversor digital integrado e interativo 
(dtvi)   

UND 1 73 R$ 2.526,42 R$ 184.428,66 R$ 10,00 NÃO 

52 

SMART TV DE LED 75'' tamanho da tela: 
75, tipo de tela: uhd, resolução: 4k 
(3840x2160); frequência nativa: 60 hz; tipo 
de selo inmetro: procel, classificação 
energética: a; conectividade: wi-fi e 
bluetooth; com com no mínimo 3 entradas 
hdmi e no mínimo 2 entrada usb; 1x 
entrada de composto av; potência de 
áudio: 20w rms; conversor digital integrado 
e interativo (dtvi); 1 entrada rf 
(antena/cabo); 1 entrada lan (ethernet). 
garantia mínima 12 meses. 

UND 1 1 R$ 7.156,68 R$ 7.156,68 R$ 15,00 SIM 

53 

SMARTPHONE 32 GB, MEMORIA RAM 
2GB smartphone com no mínimo; 
capacidade de memória no mínimo de 32 
gb, memória ram 2gb, sistema  operacional 
android 11, tecnologia sem fio/; bluetooth, 
wi-fi, ubs, gps, resolução 1920 x 1080 
pixels, câmera traseira 48 mp, e frontal 
5mp, etiqueta nacional de eficiência 
energética /; a, tamanho do display 6,5 

UND 1 52 R$ 1.327,44 R$ 69.026,88 R$ 10,00 SIM 
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polegadas, acompanhados de cabo ubs, 
carregador de parede, extrator de chip e 
manual de instruções. 

54 

SUPORTE PARA CPU COM 04 
RODIZIOS confeccionado em plástico pvc 
resistente, ajustável para qualquer 
tamanho de cpu e capacidade mínima para 
10kg, medidas aproximadas: largura de 
15cm a 27,5cm, comprimento de 33cm, 
altura de 12cm, na cor preta. 

UND 1 51 R$ 58,46 R$ 2.981,46 R$ 1,00 SIM 

55 

TANQUINHO/LAVADORA DE ROUPAS 
10 KG tanquinho/lavadora de roupas 10 kg 
semi-automático, capacidade de lavagem 
de 10 kg, eficiência energética a, com 
intervalo para molho e desligamento 
automático. voltagem 110v. garantia 
mínima de 12 (doze) meses 

UND 2 20 R$ 704,80 R$ 14.096,00 R$ 1,00 SIM 

56 

TELA DE PROJECAO RETRATIL COM 
TRIPE tela de projeção retrátil com tripé 
medindo 1,80 x 1,80  . – película 
tencionada nas laterais; - película do tipo 
matte white; - suporte integrado ao estojo 
metálico; - garantia mínima de 12 (doze) 
meses. 

UND 1 5 R$ 835,60 R$ 4.178,00 R$ 1,00 SIM 

57 

VENTILADOR DE CHAO 40 CM COM NO 
MINIMO 6 PAS ventilador de chao 40cm 3 
velocidades com no mínimo 6 pas. 
potencia minima 150w, voltagem 110v cor 
preto.  

UND 1 20 R$ 209,32 R$ 4.186,40 R$ 1,00 SIM 

58 
VENTILADOR DE PAREDE 60CM 
ventilador de parede 60 cm - 3 pás - 

UND 1 27 R$ 272,04 R$ 7.345,08 R$ 1,00 SIM 
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voltagem 110/220v- cor: preto - grades: 
aço cromado com tratamento antiferrugem; 
diâmetro das hélices: 55 cm diâmetro da 
grade de proteção: 60 cm potência: 200w - 
rotação máxima: 1350 rpm - tensão: 127v - 
vazão de ar: 1,14m3/s - controle de 
velocidade: dimmer -  garantia mínima de 
12 meses após a entrega do produto. 

59 

VENTILADOR DE TETO COMERCIAL 
SEM LUSTRE ventilador de teto com as 
seguintes características: comercial sem 
lustre, com 03 (três) pás, reversível, 
silencioso e de baixo consumo, norma da 
abnt =nbr 14532, carcaça de aço tratada, 
pintura eletrostática a pó, velocidade 420 
rpm (mínimo), frequência de 50/60 hz, 
isolação de fio esmaltado, alimentação de 
127 v, diâmetro total de 960 a 1100 mm. 
certificação inmetro e/ou selo procel a. 
acompanha: manual de instruções. 
garantia mínima de 01 (um) ano. 

UND 1 51 R$ 291,13 R$ 14.847,63 R$ 1,00 SIM 

60 

VENTILADOR TURBO 40 CM COM 6 PAS 
ventilador turbo 2 em 1 (pode ser usado 
tanto na mesa quanto na parede), 
oscilação horizontal de 80 graus, 40cm de 
diâmetro, 6 pás, 126w de potência e 3 
velocidades. 110 v 

UND 1 8 R$ 293,02 R$ 2.344,16 R$ 1,00 SIM 

VALOR TOTAL R$ 3.568.105,52 

                                                               
  



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 
MUNÍCIPIO DE RIO BANANAL 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Av. 14 de Setembro, 887, Centro 

Rio Bananal/ES - CNPJ: CNPJ: 27.744.143/0001-64 

 

 
SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 

Pág. 053 

Av. 14 de Setembro, 887, Centro, CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES 
Contato.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 às 17:30  
Sítio Eletrônico : http://www.riobananal.es.gov.br/  - E-mail : editais@riobananal.es.gov.br  

 

1.3. O objeto desta licitação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante no Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referencia. 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 
nº 2.472, de 19/12/2022. 
 
1.5. Com fundamento no inciso III, do artigo 49, da Lei Complementar 123/2006, entendemos que não deve 
ser estabelecida, neste certame, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, com relação aos itens 3, 4, 5, 6, 12, 18, 27, 30, 34, 46, 47, 
50 e 51 em função das seguintes razões:  
  
a) exigência de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, dadas as vantagens advindas 
da economia de escala gerada pela contratação e adjudicação dos bens em conjunto. Assim sendo, quanto 
maior o quantitativo licitado para o item, menor poderá ser o custo do produto, já que em aquisições e 
compras em maiores quantidades normalmente são obtidos descontos substanciais, gerando benefícios à 
Administração; 
 
b) atendimento ao princípio da eficiência, alçado à condição de princípio da Administração Pública pela 
Emenda Constitucional nº 19/1998, em razão do qual deve-se objetivar sempre maior qualidade e 
economicidade dos atos e procedimentos administrativos, de modo a melhorar a relação custo/benefício 
nos trabalhos executados no órgão público; 
 
c) alcance do objeto com racionalidade administrativa, o que implica na necessidade de medição dos custos 
administrativos envolvidos no processo de obtenção dos bens pretendidos. Nesse sentido, a subdivisão do 
objeto poderia gerar distorções diversas, como maior número de contratos a administrar ou contratação de 
bens com marcas/modelos diferentes, o que dificultaria, por exemplo, a fiscalização da contratação. 
 
1.6. O prazo de vigência da contratação será de 01 (um) ano a partir de sua publicação nos meios oficiais. 
 

2. DAS AMOSTRAS: 
2.1. Não será exigida amostra para a presente contratação. 
 

3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características compatíveis com o objeto 
desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, declarações ou certidões 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 

4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 
4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as 
obrigações decorrentes da futura contratação, devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita 
à apresentação da seguinte documentação: 
 
4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
observada a data de validade definida no instrumento, no caso de silêncio do documento a respeito de 
sua validade, a certidão negativa de falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão 
de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 
4.3. Para a presente aquisição não se faz necessária a apresentação de Balanço Patrimonial, sobre o 
estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (LC nº 123/2006), dentre os benefícios nos 
parece merecer destaque o regime tributário do Simples Nacional. ME e EPP enquadradas no Simples 
Nacional não são obrigadas a fazer o Balanço Patrimonial anual. 
4.4. O art. 37, inc. XXI da CF/88, menciona que; 

“ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
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pública, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 
(GRIFO NOSSO) 

4.5. Ou seja, a qualificação econômica que poderá ser exigida é tão somente aquela indispensável à 
garantia do cumprimento das obrigações oriundas do Contrato Administrativo derivado da respectiva 
licitação. 

5. DAS CONSULTAS DE SANÇÕES: 
5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação deverá verificar o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
5.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
5.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
5.5. Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – 
TCE/ES (https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/empresas-
inidoneas/) e proibidas de contratar com o Poder Público estadual ou municipal 
(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/proibidos-de-contratar/). 
5.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
5.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
5.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
5.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
5.10. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
5.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
5.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
5.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
5.14. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/empresas-inidoneas/
https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/empresas-inidoneas/
https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/proibidos-de-contratar/
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6.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
6.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI: Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
6.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.6. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
6.7. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de Autorização; 

7. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 
7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por 
meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 
7.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao domicílio 
ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Rio Bananal/ES fica obrigada a fornecer a 
certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item; 
7.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
7.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
7.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação da licitação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
8.1 A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS se faz necessária, visto que 
os mesmos são utilizados diariamente para execução das atividades administrativas e realização das 
tarefas diárias que envolvem o armazenamento de alimentos e preparo de refeições, bem como que alguns 
deles encontram-se depreciados em virtude do longo período de utilização. Os materiais serão utilizados na 
realização das demandas pertinentes a esta secretaria, que possui diversos equipamentos, a fim de atender 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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a diversas necessidades do público. São eles: Sede da Secretaria de Assistência Social, CRAS (Centro de 
Referência de Assistência Social), CREAS (Centro de Referência Especializado da Assistência Social), 
Conselho Tutelar e o Serviço de Acolhimento Bem-me-Quer. Os materiais serão destinados também a 
atender as demandas das secretarias participantes. 
 
Ressaltamos que, o Serviço de Acolhimento Bem-Me-Quer possui necessidades específicas, pois 
atualmente abriga 10 (dez) crianças abandonadas ou vítimas de negligência ou violência doméstica e 
vítimas de estupro, e a estruturação do ambiente as propicia o direito a uma vida digna. 
 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
9.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 
10.1. Os bens a serem adquiridos para fins e efeitos da Lei Federal n° 14.133/21, caracterizam-se como 
bens comuns, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
Edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

11. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
11.1. Priorizamos pela realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, 
haja vista que a contratação solicitada enquadra-se nas hipóteses do Art. 3º, do Decreto Municipal n° 
2.539/2023 visto a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível surgirem 
necessidades de pedidos posteriores. Considerando a demanda de utilização desses materiais/serviços e 
ao mesmo tempo a necessidade de controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços 
apresenta-se como ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os 
registrados para uma futura e eventual contratação conforme a necessidade e disponibilidade de recursos 
orçamentários. 

12. DA DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1. A Intenção de Registro de Preços (IRP) foi devidamente publicada conforme consta nos autos, através 
do Ofício Circular nº 000007/2024. 

13. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
13.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
futuro edital e demais anexos. 
 
13.2. Será considerada vencedora do certame a licitante que, após a análise da proposta de preços e dos 
documentos de habilitação, atendidas às exigências do Edital, houver ofertado o menor preço para o 
fornecimento do objeto da licitação. 
13.3. As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos para o fornecimento do 
objeto. 

14. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
 
14.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de até 20 (vinte) dias após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento, expedida pelo Setor de Ordens, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, bem como da 
cópia reprográfica da “Ordem de Fornecimento”, no local estabelecido pela secretaria solicitante, devendo 
constar na solicitação a quantidade. 
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14.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
14.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
14.4. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
14.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
14.6. O recebimento provisório ou definitivo do material não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
14.7. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do referido 
prazo de entrega, a Contratada deverá comunicar por escrito à SECRETARIA SOLICITANTE tal ocorrência, 
indicando a data em que efetivará a mesma, não podendo o adiamento ser superior a 48 (quarenta e oito) 
horas. 
14.8. A eventual reprovação dos materiais, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá o Contratante da 
aplicação das multas a que está sujeita a Contratada. 
14.9. A Contratada não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios que venham a ser observados 
após o recebimento dos materiais, nos termos do Código Civil, observadas as disposições deste Termo de 
Referência e do Edital. 
14.10. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
15.1. São obrigações da Contratante: 
 
15.1.1. aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
15.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
15.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
15.1.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
15.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
15.1.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
15.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
16.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
16.1.1. efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
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constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
16.1.1.1. Os materiais devem estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 
16.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
16.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
16.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
16.1.7. atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do contrato, limitada ao 
quantitativo de cada item; 
16.1.8. manter o fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação 
em vigor; 
16.1.9. responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital; 
16.1.10. reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se 
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos 
mesmos; 
16.1.11. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega 
do produto; 
16.1.12. apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 
16.1.13. não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato. 
16.1.14. manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas 
na licitação; 
16.1.15. responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração 
ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 
normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 
16.1.16. responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado; 
16.1.17. mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-
se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem 
vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em 
laboratório, correndo estes custos por sua conta; 
16.1.18. manter endereço eletrônico (e-mail) e numero de telefone válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de 
alteração; 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da Ata de 
Registro de Preços. 
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19. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
19.1. A fiscalização das contratações oriundas do contrato será realizada pelo Contratante, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município, de forma a fazer cumprir rigorosamente 
as especificações, prazo, proposta e condições deste Termo de Referência e do Edital licitatório. 
 
19.2. Nos termos dos Art. 104 e Art. 117 da Lei nº 14.133/21, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços/materiais, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
19.2.1 Ficarão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução das contratações os 
servidores, designados pela Secretaria Municipal de Assistência Social para esta finalidade: 

GESTOR DO CONTRATO JUSSARA FAÉ 

FISCAL TÉCNICO CAROLINE RIGONI FIGUEREDO 

 
19.3. Aos servidores investidos na função de fiscal compete: 
19.3.1. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando todas as 
ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos constatados; 
19.3.2. Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
prestação dos serviços, para fins de pagamento; 
19.3.3. Comunicar, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidades, bem como efetuar as 
glosas na Nota Fiscal/Fatura; 
19.3.4. Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as situações que impliquem atraso e 
descumprimento de cláusulas contratuais, para adoção dos procedimentos necessários à aplicação das 
sanções cabíveis, resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
19.3.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser solicitadas ao 
seu superior hierárquico em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
19.3. A contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da Fiscalização do 
contrato, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas pelo contratante; 
19.4. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização do contrato durante a execução do objeto 
contratado não poderá ser invocada para eximir a contratada da responsabilidade pela prestação dos 
serviços; 
19.5. A Fiscalização do contrato será exercida no interesse exclusivo do contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da contratada por qualquer irregularidade; 
19.6. Deverá ser observado pela Administração Pública, bem como pelo Contratado o DECRETO N° 
2.426/2022 que aprovou a IN-SCC nº 001/2022 e o DECRETO N° 2.553/2023 que trata de Gestão e 
Fiscalização dos contratos. 

20. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO: 
20.1. LIQUIDAÇÃO 
20.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto 
Municipal nº 2477/2022. 
20.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
• o prazo de validade; 
• a data da emissão; 
• os dados do contrato e do órgão contratante; 
• o período respectivo de execução do contrato; 
• o valor a pagar; e 
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• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
20.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 
20.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
20.1.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
20.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
20.1.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
20.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
20.2. PRAZO DE PAGAMENTO 
20.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa que ocorrerá , conforme seção anterior, nos termos do Decreto Municipal nº 
2.477/2022. 
20.3. FORMA DE PAGAMENTO 
20.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
20.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
20.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
20.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ATA: 
21.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à  dministração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
21.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a  dministração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
 
21.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
21.3.1.   ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

21.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir 
o compromisso. 

21.5. Para fins do disposto acima, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

21.6. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
disposto no art. 18 do Decreto Municipal 2.539/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais legislações municipais aplicáveis vigentes. 
21.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no  rt. 10 do Decreto Municipal n° 2.539/2023. 
21.7.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no  rt. 18 do Decreto Municipal n° 
2.539/2023, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
21.8. Na hipótese de comprovação do disposto no subitem 21.4 o órgão ou a entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
21.9. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual. 
21.10. Devera ser observada pela  dministração Pública, bem como pelo Contratado, o DECRETO 
MUNICIP L 2.435/2022 que aprovou a IN-SCC nº 003/2022 e Capitulo VI do DECRETO MUNICIP L N° 
2.539/2023 que trata de Reajuste e Reequilíbrio nos Contratos  dministrativos. 
 

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
22.1. Não haverá exigência de garantia de execução. 
 

23. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS: 
23.1. Não será exigida garantia contratual dos bens. 
 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
24.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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24.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133/21 as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

24.4.  A sanção prevista neste tópico, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21. 

24.5. A sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

24.6.  A sanção estabelecida no inciso IV do caput do Art. 156 será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 
forma de regulamento. 

24.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do Art. 156 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
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24.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

24.9 A aplicação das sanções previstas no caput do Art. 156 da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública 

24.10 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do Art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

24.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/21 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 

24.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais 
empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 
(três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

24.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

24.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

24.15. A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do Art. 
158 da Lei n° 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

24.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21 ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

24.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 14.133/21 ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 
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24.18. A Prefeitura Municipal de Rio Bananal deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicada, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

24.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 
prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 

24.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

24.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei Federal n° 
14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

24.22. Devera ser observado pela Administração, bem como pela Contratada, o DECRETO 2.436/2022 que 
aprovou a IN-SCC nº 002/2022 que trata do procedimento para apuração de responsabilização da 
contratada. 

25. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 
25.1. O valor máximo previsto das despesas com a presente aquisição está estimado em R$ 3.568.105,52 
(Três milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, cento e cinco reais e cinquenta e dois centavos) 
tendo por referência a média dos preços constantes no relatório de cotação de preços. 

26. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
26.1. A dotação orçamentária será indicada no momento da formalização do pedido de compra, conforme 
preconiza o Decreto Municipal n° 2.539, de 28 de Março de 2023. 
  

27. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD: 
27.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil 
e criminal. 
27.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução do 
objeto do contrato, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento. 
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27.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados patrimoniais, morais, 
individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução do objeto 
do contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
27.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a contratante, para a 
execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes do contratado, tais como 
número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de identificação. 
27.5. A contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo contratante. 
27.6. A contratada fica obrigada a comunicar a contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou lícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
28.1. Considerando que nas Licitações Públicas a Lei Federal nº 14.133/21 proíbe expressamente o 
direcionamento do edital para uma marca ou modelo específico, os servidores responsáveis pela 
elaboração deste instrumento declaram, sob as penalidades da lei, que as especificações dos itens a serem 
licitados foram desenvolvidas de maneira independente. Dessa forma, garantimos a ausência de qualquer 
tipo de direcionamento por parte dos envolvidos. 
 
28.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133/21 e 
suas posteriores alterações. 
 

Rio Bananal - ES, 11 de março de 2025. 
 
 

JUSSARA FAÉ 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CAROLINE RIGONI FIGUEREDO 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

A MINUTA DO CONTRATO CONTÉM AS CLAUSULAS BÁSICAS E DEVERÁ SOFRER ALTERAÇÕES 

NO SENTIDO DE QUE SE CUMPRA O ESTIPULADO E ESPECIFICADO NO EDITAL) 

 (Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICIPIO DE RIO BANANAL-ES E A EMPRESA 

XXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 

O Município de Rio Bananal, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL, 

sediado na Av. 14 de Setembro, 887, Centro, Rio Bananal – CEP: 29920-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.744.143/0001-64, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), portador da 

Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico n. xxx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de xxxxxxxxxxxx, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. As especificações e quantitativos se encontram no anexo I deste contrato. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados da assinatura do contrato. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sem autorização expressa da Administração. 

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....); 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência e Edital da Licitação que rege este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.9. Devera ser observada pela Administração Pública, bem como pelo Contratado, o DECRETO 

MUNICIPAL 2.435/2022 que aprovou a IN-SCC nº 003/2022 e Capitulo VI do DECRETO MUNICIPAL N° 

2.539/2023 que trata de Reajuste e Reequilíbrio nos Contratos Administrativos. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Rio Bananal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver exigência da mesma, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo previsto no Termo de Referência, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, sempre que solicitado pela 

Administração, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA OITAVA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscais devidamente 

nomeados através da Portaria Municipal e Termo de Aceite juntado aos autos do processo. 

10.2. O fiscal do contrato designado pela Secretaria, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, que deverá 

atestar a execução do presente contrato nas condições estabelecidas neste instrumento e demais 

documentos vinculados a este, sem o que não será permitido qualquer pagamento. Para tanto, o referido 

fiscal, fará a imediata anotação e notificação ao contratante e a contratada, das irregularidades que por 

ventura venham ocorrer, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei. 
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10.3. O contratado e a contratante ficam deverão observar o Decreto 2.426/2022 que aprovou a IN-SCC 

nº 001/2022 que trata sobre a Gestão e Fiscalização dos contratos, bem como o Decreto Municipal n° 2553, 

de 28 de Abril de 2023 e Decreto Municipal nº ° 2652, de 22 de setembro de 2023. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Os licitantes e contratados da Administração Pública Municipal estão sujeitos as penalidades e 

sanções por infrações cometidas, nos termos do Decreto Municipal nº 2652 de 22 de setembro de 2023. 

12.2. Os procedimentos para apuração e aplicação das penalidades também estão descritas no referido 

Decreto, bem como da IN-SCC nº 002/2022 aprovada pelo Decreto 2.426/2022 que trata sobre a abertura 

de processo administrativo de apuração de responsabilidade PAAR, sobre as infrações praticadas por 

fornecedores nas fases licitatórias e de execução.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.1.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.1.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.1.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.1.3.3. Indenizações e multas. 

13.2. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do PMRB deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, conforme caso, será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal. 

17.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento. 

17.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

17.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a CONTRATANTE, para 

a execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes do CONTRATADO, tais 
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como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de 

identificação. 

17.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

17.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou lícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet e de 

seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo – DOM/ES, instituído e administrado pela 

Associação dos Municípios do Estado do Espírito Santo (AMUNES) conforme art. 176, inc. I, da Lei Federal 

14.133, de 2021, e em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além do Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro de Rio Bananal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Rio Bananal, xx de xxxxx de 2025 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art176
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art176
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO I DO CONTRATO 

 
(tabela dos itens vencidos contendo especificações, quantitativos, marcas/modelos) 
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ANEXO IIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º ......... 

 

O Município de Rio Bananal, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL, 

sediado na Av. 14 de Setembro, 887, Centro, Rio Bananal – CEP: 29920-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.744.143/0001-64, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), portador da 

Matrícula Funcional nº ..........,  e , e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado FORNECEDOR, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

XXXXXXXXXX considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº xxx/2025, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 

........, RESOLVE registrar os preços da  empresa de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Pregão Eletrônico nº xxx/2025, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de xxxxxxxxxxxxx. 

1.2. As especificações e quantitativos se encontram no anexo I desta Ata.  

1.3. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: O Termo de Referência; O Edital da Licitação; a 

proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) se encontram no Anexo I desta Ata de Registro de Preços. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como Anexo II a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.2.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.3.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes. 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo – 

DOM/ES, instituído e administrado pela Associação dos Municípios do Estado do Espírito Santo (AMUNES) 

conforme art. 176, inc. I, da Lei Federal 14.133, de 2021, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital e; 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Sítio Oficial do 

Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

de licitação, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados mediante os seguintes instrumentos: 

6.1.1. reajustamento em sentido estrito; 

6.1.2. revisão de preços. 

6.2. O reajustamento em sentido estrito é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 

preço registrado consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no edital e na respectiva 

ata de registro de preços, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de 

Índices específicos ou setoriais; 

6.3. Revisão de preços é instrumento destinado a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 

ata de registro de preços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a manutenção do preço 

inicialmente registrado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

instrumento convocatório. 

7. ALTERAÇÃO/REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Em caso de revisão de preços registrados, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador da ata de registro de preços convocará o fornecedor para negociar a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 
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7.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-financeira do preço registrado, e a 

fim de restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente registrada, o preço poderá ser revisto. 

7.5.1. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como listas de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias primas, de transporte de mercadorias, alusivas à 

época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 

7.5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará 

o preço a fim de readequar as condições efetivas da proposta inicialmente registrada; 

7.5.3. A administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 

original, para que se manifestem sobre a manutenção do preço ofertado na licitação, hipótese em que o 

registro será confirmado àquele que ofertar a proposta mais vantajosa, observado o disposto nos §§ 1º e 

2º do art. 13 do Decreto Municipal 2.539 de 2023. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.1.5. For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, por sentença transitada em julgado. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá decorrer de caso fortuito ou força maior que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9. DAS PENALIDADES 

9.1. Os licitantes e contratados da Administração Pública Municipal estão sujeitos as penalidades e 

sanções por infrações administrativas cometidas, nos termos do Decreto Municipal nº 2652 de 22 de 

setembro de 2023. 

9.2. Os procedimentos para apuração e aplicação das penalidades também estão descritas no referido 

Decreto. 

10. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

10.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal. 

10.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento. 

10.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

10.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a CONTRATANTE, para 

a execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes do CONTRATADO, tais 

como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de 

identificação. 

10.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

10.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou lícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

10.7. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal. 

10.8. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento. 

10.9. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

https://riobananal.es.gov.br/Media/PrefeituraRioBananal/Documentos/Decretos/decreto%202.652.pdf
https://riobananal.es.gov.br/Media/PrefeituraRioBananal/Documentos/Decretos/decreto%202.652.pdf
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10.10. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a CONTRATANTE, para 

a execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes do CONTRATADO, tais 

como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de 

identificação. 

10.11. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

10.12. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou lícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao edital do pregão eletrônico nº XXX/2025. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes,  

Rio Bananal/ES, xx de xxxxx de 2025, 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor registrado 
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ANEXO I 

 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº XX/2025, celebrada entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL/ES e a xxxxxxxxxxxx cujos preços estão a seguir 

registrados, em face à realização do Pregão eletrônico nº XXX/2025.  

 

Fornecedor  
 
(tabela dos itens vencidos) 
 
 
Rio Bananal /ES, em XX de XXXXXXX de 2025.  

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

(tabela dos fornecedores e itens) 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

(tabela dos fornecedores e itens) 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 
Pregão Eletrônico nº xxx/2025 

 
PROCESSO Nº xxxxx/xxxxx–  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Nome Fantasia: 

Endereço:  

Cidade: CEP:  

Telefone: E-mail:  

 
Responsável legal:  Estado Civil: 

CPF: RG: 

Endereço: 

 
Dados Bancários:  

Banco:  Conta Corrente: Agência: 

 
Pelo presente documento submetemos à apreciação da Prefeitura Municipal de Rio Bananal nossa proposta 
de preços final relativa ao Pregão Eletrônico nº xxx/xxxx  – processo nº xxx/xxxx: 
 

Lote Quant. Unidade
Especificação completa 

do item
Marca

Quantidade 

Mínima

Quantidade 

Máxima

Preço 

Unitário

Preço 

Total

xx xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxx xxxx 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

xx xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxx xxxx 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00VALOR TOTAL DA PROPOSTA

 

Junto à mesma esta empresa, por meio de seu representante abaixo assinado declara sob as penas da Lei: 

1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

2. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento; 

3. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social; 
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4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição em cumprimento ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5. Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

6. Esta proposta é válida por.................dias, a contar da data da contar da data de sua apresentação. 

7. Aplica-se subsidiariamente ao que couber, sobre os materiais licitados as regulamentações do 
Código de Defesa do Consumidor, quanto a garantia, defeitos e outros, conforme o caso, garantindo 
a esta Municipalidade os direitos de Consumidor final. 

 

Responsável pela assinatura do contrato: 
 
  

Estado Civil: 

Qualificação: 
(    ) Sócio Administrador; 
(    ) Procurador; 
(    ) Administrador não sócio; 
(    ) Outros. Especificar:  
 

CPF: 
 

RG: 
 

Endereço: 
 
 

 

  

Rio Bananal-ES, ______ de ___________ de 2025 

 

_____________________________________________  

Nome completo legível do responsável pela Pessoa Jurídica 

Assinatura  

Carimbo da empresa 

 


